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EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

PORTARIA Nº 328/2023 

 

  

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com os artigos 33 usque 41 da Lei nº 

127/2009, “DO EXERCÍCIO”. 

 

R E S O L V E: 

 

D E S I G N A R a servidora POLYANA FERNANDA BELUSSI RIBEIRO 

VALERIO, para desempenhar as atribuições do cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, junto a Secretaria 

Municipal de Saúde, devendo para tanto, apresentar-se nesta data, naquela unidade administrativa para 

o competente e efetivo exercício. 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte dias do mês 

de novembro de 2.023. 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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